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Arrtrlaclo em 02105 12024

Processo Administrativo no 03912024

DISPENSA DE T,ICITAÇÃO
Nn a28nü21

OB"IEf(): Prcstaçiur de serviço de manutenção corretiva e preventii'a er.n irrrcressoras
parii ateiidel as necessidades c1o Fundo \,lunicipal de i-tducação, Iiurrtlo }r4unicipal de
Assistênt:ia Social, Fundo lV{unicipal <Je Sairde e Prçf'eitura Mlrnicipai rie Capela clo,Àlttr
.,\legre e slns unidades.

ORGÃ() Dtl OIIIGEM: PreÍ'ei:ura Municipal de Capela do Alro Aiegre

(l()niTRA'[ AIX): I(I.i\,4.'l'O MALIE,DO NE't o

\iAL,üR DA C()N'I'IfAT'AÇÃO: R$ 49.800,00 (Quarenta e nove rnil e oitoce.nros
l',J11i s)
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SOLICITAÇÃo DESPESA

t't:RÍ

., TJSTI FICATTVA:

ODO DE AQUISIçÃO: Até 3 t de De zem

MARCIO
Sec. lllunic. de e Lazer.

,,\ptis arrtilise da conveniência da contratação pretendida e constatação da sidacle dos serviçcls acima delibero
pe !o (a ):

( ) Arquivarnento da Solicitaçâti
( ) Abefiura de processo Aclnrinistrativcl ob.ietivando a prática de seqLrenciais clrdenaclos e irrterdependentes
cxigiclos rta lei 8 .666193 e tranritação pelos Departamentos

l- Contábil para a irrclicação de reoLlrsos de ordem
2- Ao exame da Assessoria J urídica quanto exl

cclntratação pretend i da.

rvlÁncro DO NASCIMEI\TO
Cultura, Esporte e Lazer.

ia para fazer hce .r despesa:

oLr não, dos requisitos legais exigidos para

II\TERESSADO(s): lrunclo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras para atender
AS necessidades do Fundo Municipal de E,ducação e sLtas unidades

ESPECTFTCaçÕrS:

CONSIDERANDO que o Município não possui em seus quadros de servidores
capacitados para a execução das atividades de manutenção de impressoras.

CONSIDERANDO a quantidade de impressões normalmente realizadas e o
núrnero regLllar no atendirnento as denrandas do S

CONSIDERANDO que tal item para ser adquirido, conforrne determina a legislação.
deve ser precedido por proc.esso licitatório, solicitando a V.Exo providências cabíveis no
sentido de deflagrarn'los o mesmo para a contratação de empresa para Prestação de
serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras, confbrme descrições e

qLrantitativos abaixo. destinados ao atendirnento diário das demandas desta Secretária.

erviço Público , paÍa a execução
clas atividades Llo de manutenção

V. ESTIMADO: R$ 12.150,00 (Doze mil Çrnq Llenta reais )

de

Sec. VIunic. de E
Em | 3010412024.
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OLIVEIRA DO I{ASCIMENTO

Em: 30/0412024.

ANALISE DO GESTOR

CONSIDERANDO', que asi oqndições de trabalho exigem que tenhamos
impressoras em bom funcionamento, para que hajam plenas condições de uso, de
fbrrna a manter o desempenho dos servidores na realização de suas atividades, a
manutenção preventiva se faz neoessária para que as impressoras sejam mantidas
sempre em boas condições de utilização, de forma a garantir a qualidade de
aparelhos de imprcssão.

Corrfonne o ternro de Referência ern aner,í
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TERMO DE REFE,RE,I{CIA

L L (lonstitui ob.ieto deste Tenno de Referência a apresentação de parâmetros e elemenros descritivos para a
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras para atender as necessidades
tlo Fundo Municipal de Educação e suas unidades.
1.2. conÍbrme quantitativos constantes no item 3 cleste l"ermo de Ret'erência.

l.-J. Natureza da contrataçrio: Prestação de Serviços.

I "i. ttcgime de execução: indireto.

! .5. Prazo de vigência da contratação: Até 3 I rJe Dezembrcl de 2024, a contar a assinatura do respectivo instrumento
J,i n tratua L

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA Df'SCRIÇÂO DA SoLUÇÃo E Do FUNDAMENTo.LEGAL

2. l. A contratação de entpresa para o l'ornecimento do objeto acirna especificado faz-se necessária em vista da
rtecessidade da prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva qm Impressoras para atender as

necessitlades do Fundo Municipal de Educação e,sua§,unidades, para tanto, a Administração preocupou-se em
rcalizar unt procedimento com a melhor relação custo-beneflcio rnediante a estipulação de critérios de aferição da
tgrra lidade.

1,2. Assim, sugere-se a forrnalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do obieto acima
cspecificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendirnento dos princípios da
econornicidade e apresentando a eompetitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em
ctrnsideração, consoante assevera o art. 18, VII de o'arÍ.23, da LeiFederal no 14.13312021, prevalecendo, portanto.
lro presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

i r)Os REQUrsrTos DA CONTRATAÇÃO

.I . Os serviços ob.ieto deste 'Ienno dc Refbrência será prestado de fonna irrdineta.

-i.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, conr vigência ate 3l de Dezembro
cle2C)21, contados a partir da assinatura clo contrato, com a prestação dos serviços em confornridade com a proposta
oomercial apresentada pela CONTRAI"ADA, a partil da ordem de serviço.

1.2.1. Claberá únioa e exclusivamente a CONTRATADA a responsab,Ílidade pela Prestação dos Serviços no
\4unicípio de Capela do Alto Alegre.

l.i. Claso o objeto não esteia de acordo corn as

lavrara termo circunstanciado do fato. que
respon sabil idade.

4. DA EXECUÇAO DO OBJETO

:I. I. DAS OBRIGAÇÕNS»A CONTRATANTE

i. i . L Ol'crecer todas as condições e irrformações necessários para que a CONTRATADA possa executar os sen,iços
dentro das especificações exigidas ueste'Ierrno de Referência;
:1. 1.2. llmítir nota cle empettho a credito clo f'ornecedor no valor total correspondente a,:i nraterial solicitado,
observados os procedirnentos do Sistenta de Registro cle Preços:

4. L3. l:ncaminhar a rrota de empenho para a contratada;

I l.-1. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
pr'oporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
e slabc lecidos;

.i.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adrninistração especialmente
clesignado para tanto;

.-
especificações exigiclas. a Secret aria So I ic italrte não o aceitara e

deverá ser encam inhado a autoridade su perior, sob pena de

v
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.,i. I .ó. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no clrrso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Ref-erência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua cclntinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

.1.2. DAS OBRTGAÇÕBS nA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprirnento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acrésc-imos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

PreÍêitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no ar1. 125, da Lei 14.133121;

.1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

curnprirnento das obrigações contraídas nesta licitação;

l.l.-1. Itessarcir os everrtuais pre.juízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

nrovocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

,1.2.5. N'larrter durante a execução do contrato, err compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
cle habilitação e qualificação exigidas na corrtrataçào.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocoruência cle motívo
tle força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE na prazo

.lc. 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

i.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas" nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na rninuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários. frscais, comerciais,
taxas, Íietes, segLlros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

irrcidir na execução do contrato;

-1.2.9. Subrneter-se-á a todas as nonnas e condições do Termo de Ref.erência e seus anexos. que integrarn este

ir()ntrato" irrdependente da transcrição.

.1.2.10. Reparar, corrigir, remover, recoustruir ou substituir, as suas expensas, no total ou enr parte" os serviços
ciêtuados em que se veriflcarerr lícios, defeitos ou incoreções resultantes da execução ou dos materiais
e rrrpregados, a critério da Adurirristlação:

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serern executados, de

confbrmidade com as normas e determinações em,vigor;

5. Í)A GBSTÃO E F'.ISCALTZAÇLO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Educação, o Sr. Vanderley silva de Matos, inscrita na Matrícula no 001604, respectivamente, aos quais competira
clirimir as dúvidas que surgirem r1o curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Adrrinistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
pcrante tc:rceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitórios, ou

eilrprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irnplica em corresponsabilidade
rirr CONTRATANT'U ou de seus agentes e prepostos. em confonnidade com a Lei 14.13312021.

5.-i. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
iridicando dia, mês e ano. bem coma o nonre dos empregados eventualmente envolvidos, deterrninando o que for
rrccessário a regularização das faltas ou c'leÍbitos observados e encarninhando os apontamentos a autoridade
cornpetente para as providencias cabíveis.

6. CRITERIOS DE NIEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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(i l. () vak:r previametrte estimad<l da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
lrrercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
otrservadas a potencial econornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:

6.2. O valor estimado será defirrido, portarrto, com base no mellror preço aferido par meio da utilização dos
parârnetros previstos no § l"do art.23 da Lei no 14.133,de2021.

tr"i. O orÇalnento estimado da contratação terá caráter sigiloso, coffr a devida classiÍicaçã«r do nível de acesso,
..rltt pre-iuíz,o da divulgaçào do detalhamento dos quantitalivos e das demais inforrnaçôes necessárias para a
i laboraÇão das propostas. Contudo. o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COIuO UM TODO '

Será selecionado o fornececlor proponente a rnenOr proposta por valor
global. desde que apresente a seguinte e

;1. I . HABILITAÇÃO JTIRÍDICA:
7. t.l. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Cornercial, no caso de ernpresa individual;
b ) 1\to Constitutivcl. [:,statuto oLr Contrato Social ern v rgor, registrado, effl se tratando de

sociedades comerciais, com sllas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidacla e, no
caso de sociedade por ações. acompan,hado de docLrmentos comprobat6rios de eleição de seus
adrn in istradores;

c) inscriçào do ato cortstitutivo! no caso de sociedades civis, acompanhada de prova «Je cJiretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido peio órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7 -2. REGULARIDAT}E F.'[SCAL II T'RABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
e locumentos:

a,) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda lClNPj/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidacle com aEazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e i Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT'S), através do Certificado
ile Regularidade do FCTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos 'frabalhistas;

7.3. QUALTTTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a âpresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realização da licitação.

;-;&- ry UA[,T F.ICAC]AO "[ECI\ICA:

T

i
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7.-1,1. A Qualificação'Iécnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cornprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e cotnpatível em oaracterísticas,

cluiurtidades e prazos corn o objeto da licitação, através da apresentação de unt oLl ntais atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8. Dlt ADH,QUAÇÃO ORÇAMENTARIA

B.l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto oontratado correrão a conta da

sr.'srr inte dotação orçamentária :

UNIDADE,

tJ508 - I'rundo Municipal
cle Educação

q. DA LEGTSTAÇÃO

I ; A sonrratação será realizada com fundamento na Lei Federal n' 14.13312021, devendo observar as leis, decretos,

lcgulameutação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

da contratação, inclusive por sLlas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim coma toda a legislação

rnunicipal, estadual, Í-ederal peftinente, independente de citação:

r Códigos, leis, Decretos, Pofiarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
r Nonras brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Nonnas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamerrtadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;
r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato,

IO. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

t,ala ef-eito desta contrataçào, o orçamento estimado, correspondente ao critério tnáxittro de aceitabilidade do preço

,r.iobal ei cle: R$ 12.450,00 (Doze mil qLratrocentos e cinquenta reais).

Capela do Alto Alegre/BA, 30 de Abril de 2024

MARCIO WE
Sec. Municipal

OLNEIRA DO i\ASCIMEI\TO
cação, CulturA, Espotte e lazer

I'l'EM
I/irl

IItttt
lL-

E,LEME,NITO DE DE,SPE,SA FON{TE,PROJETO/ATIVTDADE

1.500.100 I
2002 - ManLrtenção clos Serviços
'T'ecn icos e Apoio Adrninistrativo

33903900 -- Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 83,00 R$ 12.450,00150 HORA
Nzlanutenção C'orretiva e Preventiva de

SSOTAS

. .-,-. r.*.,-..,;.-. r i,,,' i'.1.f i!,*.',.
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SoLICITAÇÃo DESPESA

.IUSTTFICATIVA:

[-sPECIFICAçÕns:

pnnÍoDo DE AQUISIÇÃ0: Ate 31 de Dezembro

ERIVAN SANTOS
Sec.

ANALISE DO GESTOR

Ap(rs análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pckr (a):
( ) ArqLrivamento da Solicitação

1 ; Aberrura de processo Adrninistrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdepertdentes

cxigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:
l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria J uríd ica qLtanto à
contrataçãcl pretend i da.

ou não, dos requisitos legais exigidos para

ERIVAN
Sec. Munic. de Saúde.

Em | 3010412024.

Em

L_ _*

Fundo Municipal de Saude de Capela do Alto AlegreINTFIRESSADO(s):

OI]JETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Irnpressoras para atender
as necessidades do Fundo Mr"rnicipal de Saúde e suas unidades.

CONSIDBRANDO que o Município não possui em seus quadros de servidores
capacitados para a execução das atividades de manutenção de inrpressoras.

CONSIDERANDO a quantidade de irnpressões normalmente realizadas e o

número regulal no atendimento as demandas do Serviço Público, para a execução

das atividades diarias, necessita de um serv'iço contínuo de manutenção.

CONSIDERANDO que as condições de trabalho exigem que tenhamos

impressoras em bonn funcionamento, para que hajam plenas condições de uso, de

forma a manter o desempenho dos servidores na realização de suas atividades, a

manutenção preventiva se faz necessária para que as inrpressoras sejam mantidas
sempre em boas condições de utilização, de Íbrma a garantir a qualidade de

aparelhos de impressão.

CONSIDERANDO que tal item para ser adquirido, conforme determina a legislação,

deve ser precedido por processo licitatório. solicitando a V.Exo providências cabíveis no

sentido de deflagrarmos o mesmo para a contratação de empresa para Prestação de

serviços de manutenção corretiva e preventiva ern Impressoras , conforme descrições e

quantitativos abaixo, destinados ao atendimento diário das clemandas clesta Secretária.

Confbrme o termo cle Referência em anexo.

V. ESTTMADO: R$ 12.450,00 (Doze mil quatrocentos e cinquenta reais)

çÃo: Até 3l de Dezembro dp20(a.

de Saúde.

I

l-
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v

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

I .l . Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras para atender as necessidades

tlo Fundo Municipal de Saúde e suas unidades.

1.2. Confbrme quantitativos constarltes no item 3 deste Termo de Referência'

1.3. NatLrreza da contratação: Prestação de Serviços.

i.4. Regime de execução: indireto.

I .5. Prazo de vigência da coutratação: Até 3 I de Dezembro de 2024, a contar a assinatttra do respectivo instrumento

i0ntratual.

2. DA FITNDAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO nA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação de ernpresa para o fbrnecimento do objeto aoima especificado faz-se necessária em vista da

necessidade da prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas unidades, para tanto, a Adntinistração preocupou-se em

rcalizar urn procedimento com a melhor relação custo-beneficio medialte a estipulação de critérios de aferição da

..praliclarle.

2.2. Assirn, sugere-se a fbrmalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto acima

especiÍicado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atenditnettto dos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

cernsideração, consoante assevera o art. I 8, VII de o art.23, da Lei Federal no l4.l 3312021, prevalecendo, portanto,

ruo presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

.i. DOs REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

-1. I . Os serviçros objeto deste 'lenro de Referência será prestado de forrna indireta.

l.2.OsserviçosdeverãoserprestaclosnoMunicípiodeCapetadoAltoAlegre,comvigênciaaÍé31 deDezembro

tle2024,contaclos a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos serviços em confornridade corn a proposta

cornercial apresentada pela CONTRATADA, a pa(ir da ordem de serviço'

-1.2.1. Caberá única e exclusivamente a CON'|RATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

.i.3. Claso o objeto não esteja de acordo cont as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabi lidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

{. l. DAS OBRIGAÇÔES»a, CONTRATANTE

.i. L I . Ot'erecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

rlentro das especificações exigidas neste'Iermo de Referência;

"1.1.2. Emitir nota cle empenho a creclito clr-l Íbnrecedor no valor total correspondente ao material solicitado.

observados os procedirnetttos do Sistenla cle Registro de Preços;

4.1.3. Encarninhar a nota cle empenho para a contratada;

i.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA"|ADA,

1riçpgr.cionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

1.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adrninistração espeoialmente

designado para tanto;
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.i. i .6. NotiÍicar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no clrrso de execução do contrato,
aplicaudo, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e fonna previstos neste Terrno de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orÇanrentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES nl CONTRATADA

1.2.l. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprirnento das cláusulas contratuais;'

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25oÁ (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. l25,da l,ei l4.l33l2l:
,,i.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou incliretas dos valores devidos aos seus empregados no

e rrrnprirnento das obrigações contraídas nesta licitação;

1.1.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto AIegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiêrrcia ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

-1.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

:1.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de rnotivo
de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CON'|RATANTE no prazo

iic 48 (quarenta e oito) horas do fato, on da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

't.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer foma, nem mssmo parcialmente. as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
()rr r.la rrinuta de contrato:

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previderrciários, fiscais, comerciais,

taxas, fietes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qLre incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

i,2.9. Submeter-se-á a todas as nonnas e condições do'Iermo de Refbrência e seus altexos, que integram este

contrato. independente da transcrição.

i.2.10. Reparar, corrigir. remover, recoustruir ou substituir, as suas expensas, no total oll enl parte, os serviços

çf'etuados em que se veriÍicarenr vícios, defbitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

enrpregados, a critério da Adrninistraçâo;

1.2.11.lJtilizar empregados habilitados e oorn conhecinrentos técnicos dos serviços a seretn executados, de

corrforrnidade com as normas e determinações em v"igor;

s. DA GBSTÁO E I'TSCALÍ.Z$Çfu0D0.CÔ.ffffiilfo.

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Saúde, a Sr.o Ana Paula Oliveira Rodrigues, inscrita na Matrícula no 201102, respectivamente, aos quais competira

clirirnir as dúvidas que surgiren'l l.lo curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONT'RATADA, inclusive
pcrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

cnrprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

iirr CON'IRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021 .

-i.1. O Ílscal do coutrato ancltará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução do contrato,

irrdicaudo dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregaclos eventualmente envolvidos, deterrninando o que for
Irçcessár'io a regularização clas fàltas ou defbitos observados e encaminhando os itpottttttttentos a autoridade

colrpetente para as providencias cabíveis.

6. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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ir.l . O valor previarÍtente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rrrercarlo, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
,il)sLrrvirclas a potencial econornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

tr.?. O valor estimado será definido, portanto, com base no mellror preço aferido par meio da utilização dos

parârrretros previstos rro § l"clo art.23 cla Lei no 14.133,de2021.

6.3. t.) orçarnento estimado da corrtratação terá caráter sigiloso, com a devida classiÍicaçãti do nível de acesso,

iúnr prcjuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais inÍbnnaçõcs ttecessárias para a
clahoraçào clas propostas. Contudo, o sigilo não prevaleoera parà os órgãos de controle interno e extemo.

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na SegünJe Í'ôrma:

7. t. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de eúpresa individual;
b) Ato Constitntivo, Estatuto or"r Contrato Social em vigor, devidarnerrte registrado, em se tratando de

sociedades oomerciais. com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

adm in istradores:
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

cl) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato tle registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE IIISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabathista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

rlocumentos:

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (C'NPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de déhitos

relativos a tiibutes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do

M inistério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante:

d ) Pr6va de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitarrte;

e1 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCI'S), através do Certificado
ric ftegularidade do IrG]'S -CR,li;

[) Prova de inexístência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. ntediante apresentaçãtl de

Certidão negativa de Débitos T'rabalhistas;

7.3. QUALTTTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.3.1. A Quatifica ao Econômico-financeira será comprovadâ mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

erltresa das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consiglle prazo de validade.

será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

data da realizaçáo da licitação.

í

'7 
"1. Q tJ,ALIFICACAO'I'ECNIICA :
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-i.'1.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) íJornprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos cou-r o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fonrecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁBIA , . .,,,;,,,,,,,.

.v

u.l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

s';gu i nte dotação orçamentária:

TJNIDADE

,r. DA LEGISTAÇÃO

v. i . A oorrtratação será realizada com fundamento na Lei Federal n' 14.13312021, devendo observar as leis, decretos,

legulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os docurnentos abaixo, assim coma toda a legislação

rur r,r n ic i pal, estadual, federal perti nente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais:
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas * ABNl';
r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

r0. DA BSTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[,ara eÍêito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máxittto de aceitabilidade do preço

i:irrbal i'de : R$ 12.450,00 (Doze miI quatrocentos e cinquenta reais).

[,-l'EM

Capela do Alto Alegre/BA, 30 de Abril de 2024

ERIVAN A
Sec. N4un de Saude

PROJE,TO/ATIVIDADE, E,LEMEI\TO DE DESPESA FOI{TE

(r(r i 0 _' Fundo Municipal
de Saúrde

2002 - Manutel'rção dos Serviços
-['ecrricos e Apoio Administrativo

3 3 903 900 -- Ouh os Serr,'iços de

T'erceiros - Pessoa Jur'ídica
1.500.1002

R$ 83,00 R$ 12.450,00

DESCRIÇAO OUANT. MEDIDA V. UI\T Y. TOTAL

Manutenção Corretiva e Preventiva de

lmpressoras
150 HORA
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SoLICITAÇÃo DESPESA

I ]\T'EITIIS

OI}JETO:

.IUSTIFICA'IIVA:

Ii,SPECI FICAçOTS:

V. ESTTMADO:

t,t.tRÍOD0 DE AQI-IISIÇÃO: Ate 3 I cle Dezenrbro de 2024

GABRIELA OLTVETRA ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Social.

Em: 1.

ANALISE DO GESTOR

Apos análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pe lo (a):

( ) Arquivamento da Solicitação
r ]Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

c.rigiclos na lei 8.666/93 e trarnitação pelos Departamentos:

l- Contábil paraa indicação de recursos de ordem orçamentáriaparafazerface à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretend ida.

GABRIELA A ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Stlcial.

Em: 30/04 12024,

Fundo Municipal de Assistência Social

Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social e sLlas unidades.

CONSIDERANDO que o Município não possui em seus quadros de servidores
capacitados para a execução das atividades de manutenção de impressoras.

CONSIDERANDO a quantidade de impressões normalmente realizadas e o

número regular no atendimento as'demandas do Serviço Público, para a execução

das atividades diárias, necessita de um serviço contínuo de manutenção.

CONSIDBRANDO que as condições de trabalho exigem que tenhalnos

impressoras em bom funcionamento, para que hajam plenas condições de uso, de

Íbrnra a manter o desempeúo dos servidores na realização cle suas atividades. a

nranutenção preventiva se faz. necessária para que as impressoras sejam mantidas

sempre em boas condições de utilização. de forma a garantir a qualidade de

aparelhos de impressão.

CONSIDBRANDO que tal item para sff adquirido, conforme detennina a legislação,

deve ser precedido por processo licitatório, solicitando a V.Exo providências cabíveis no

sentido de deflagrarmos o mesmo paÍa a contratação de empresa para Prestação de

selviços de manutenção corretiva e preventiva em Impressoras, ccrnforme descrições e

quantitativos abaixo, destinados ao atendimento diário das demandas desta Secretária.

Conforme o termo de Referência em anexo.

R$ 1.1 50,00 (Quatro mil cento e cinquenta reais)

t

r-
I

I



TERMO DE REFERENCIA
,I

1.1. constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elenretttos descritivos l)ârzr ir

prestação de serviços de manuten*eo .ri'rlii"i ; ;I;"*,ü em rmpressoras para atender as necessicladcs

ã, fora, Municipal de Saúde e suas unidades'

t.2.Conformequantitativosconstantesnoitem3desteTermodeReferência.

I .3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços' I

.

I .4. Regime de execução: indireto'

I .5. Prazo de vigência da contrataçáo : Até 3 t cle Dezembro de2024,àcontar a assinattrra

contratual.

3. DOS REQÚISITOS DA

i. I . Os serviços objeto deste Termo de ReferênCia

3 .2. Os serviço s deverão ser prestados no Município de Capeta, do Alto Alegre, coln vigência ate 3 I de Dt; /rttrlrt'(r

çie 2024, contados apartir da assinatura do contratoo com a prestação dos serviços enr confornridade com â Pl'oposta

'omercial 
apresentacla pela CONTRATADA, a partir da ordem de servlço.

caberát única e excr*sivame*te a CONTRATADA' a responsabilidade pela Prestação dos Sen'iços llp

Mun icípio de CaPela do Alto Alegre;
Secretar ia Solicitante não o aeciiíir';i ('

1.3. Caso o objeto não esteja de

lavrara termo circunstanciado

respol lsabilidade.

acordo com as

do fbto, que

especificações exigidas, a

devefá ser encafiIinhado a autorl dade sLl Perior' sob Pu I I il cle

4. DA

1. l. DAs oBRTGAÇÔns».q. coNTRATANTE

,,1.1.1 . oferecertodas as condições e informações necessários para que a c.NTRATADA possa exeoutar os s.. rr'iç,s i

dentrodasespecificaçõesexigidasnesterãiÃ"a.Referência;

1.1.2. Emitir nota de ernpenho a credito rJo fornecedor no valor total correspon«lente a, tnaterial solicrtari,':'

obselados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

il.l .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; I

4. r.4. prestar as especirrcações e as escrarecimentos que venham a ser solicitados pela coNTRAl ADA'

proporcionando todas as cóndições para que a mesma pos§a cumprir suas obrigações dentro dos i)ril';'os

cstabeiecidos; 
^ {i^^^rio.:r ^ nhiern 

^r 
i um representante da Administração especiaittrettte

1.1.5. Acompanhar e fiscatizar o objeto do contrato por meio de

designado Para tanto;
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4.1.6. Notificar. par escrito, a CON'I'RAT'ADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

,'l .1.7. Pagar a fatura ou nota Ílscal devidamente atestada, no prazo e fonna previstos neste1'ermo de Referência.

.l .1.8. A Adrninistração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando trão clispuser de créditos

orçanrentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇOBS U,q, CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contrattrais;

1.2.2. Aceitar os acrésoirltos e supressões de aÍe25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Ilrelbitura Nlunicipal de Capela do AIto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14. l33l2l;
,,1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou incliretas dos valores devidos aos seus empregados no

e umprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos oausados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assuntidas.

,1.2.5. IVÍanterdurante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

tlu habilitação e qLralificação exigidas rta contratação.

1.2.6. I{csponderporosdanoseprejLríz.osdecorrentesdeparalisaçõesdosserviços.salvonaocorrênciademotivo
iic Íbrça rnaior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CON'II{ATANTE no prazo

rle 48 (quarenta e oito) horas do fato, Ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referêrrcia

cxr ua rninuta de contrato;

1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encafgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

riixas. fietes, seguros, deslocamento de pessoal, prestàção de garantia e quaisquer outras qLre irrcidam ou venham a

irrcioir ua execução do contrato;

.í.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integram este

contrato. independente da transcrição.

,+.2.10. Reparar, corrigir, t'etnover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços

ef'etuaclos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultatrtes da execução ou dos materiais

crnpreuados. a critério da Adrninistração;

l.2.ll. [-ltilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a screm executados, de

,.'triitblrnidade ooll as nontlas e determinações enr vigor;

s. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Assistêircia Social, a Sr.u JLrliany Pereira Lirna, inscrito na matrícula sob o no 200680, respectivamente, aos quais

u(,prpetira dirimir as dúrvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração'

: l. A Íiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem recluz a responsabilidade da CON |RATADA, inclusive

pelante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfleições técnicas, vícios redibitórios, ou

r.lrprego de material inadequaclo ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irnplica ern corresponsabilidade

cia CONTRATANTE ou «Je seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.13312021.

5.i. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas col1l a execução do contrato,

irrdical<Jo dia, rnês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, detertninando o que for

ilt'ccssário a regularização clas faltas ou defeitos observados e encanrinhando os apontamentos a autoridade

c(,urpetente para as providencias cabíveis.
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ir.l. O valor previatneute estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

nrercado, ccrnsiderados os preços corlstarltes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local cle execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § l"do art.23 da Leino 14.133, de202l.
ú.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, corn a devida classificação do nível de acesso,

scnr prejuízo da divulgação do detathamento dos quantitativos e das demais inlorrnações necessárias para a
rrlaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevaleceru para os órgãos de controle interno e externo.

't . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global. clesde que apresente a seguinte documentação e na seguinte Íbrma:

7. l. HABILITAÇÃO .IURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentaçâo dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. el"n se tratando de

sociedades cornerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou úrltirna alteração consolidada e, no

oaso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios cle eleição de seus

aclm in istradores;
c,) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato cle registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão conrpetente. quando a atividade

assirn o exigir.

J,2. RA]GULARIDADE I-ISCAL E TRABALHISTA:
*.2.1.,{ Regularidade Fiscal e Trahalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

iiocurnentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da lrazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a F'azenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos

relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fomecida pela Secretaria da Receita Federal do

M inistério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacionat);

c) Prova de regularidade com a F'azenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

cl) Prova de regularidade com aFazenda Municipalrelativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regulari«lade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FC'IS), através do Certificado

tle Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

?.3. QUALTFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.3.1. A Qualificâ ao Econômico-financeira será comprovada mediante à apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de fàlência ou corrcordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,

será cônsiderada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

data da realização da licitação.

-z

7, 4. Q I i A[.,t['lcAClAo',['[Ici\{ ICA :
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?.{. t. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação cle aptidão para o desempenho de atividade perlinente e cotnpatível em características,
qr-rantidades e prazos coln o objeto da licitação, através da apresentação de unt ou mais atestados fornecidos
por pessoas.jurídicas de direito púrblico ou privado.

ú. t)E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

B. i. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

scgu inte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE, ELEMENTO DE, DESPE,SA FONTE,

07 ll-FundoMunicipal
de Assistência Social

2OA2 - Manutenção clos Serviços
'lécnicos e Apoio Administrativo

33903900 - Outros Serviços cle

Terce iros - Pessoa J u r íc1 ic a 1.s00.0000

Ui\IDADE

v. DA I-,EGISTAÇÃO

i' 9 I A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.I 3312021, devendo observar as leis, decretos,

i reirLrlanrentação, pomarias e nonnas f-ederais, estaduais e mr.rnicipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto

I ,ia contratação, ittclusive por suas srtbcoutratadas.

I q.:. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os docurnentos abaixo. assirt-t coma toda a legislação

i irrtrnic,ipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Nonnas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNTI
r Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;
r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

I(). DA ESTIMATIYA DO VALOR DA COI!|{TRATAÇÀÔ

l)era el-eito clesta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global e de: R$ 4.150,00 (Quatro mil cento e cinquenta reais)'

Capela do Alto Alegre/BA,, 30 de Abril de 2024

GABRIELA ALMEIT) DE ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Social

IT[I\{ DESCRIÇAO OUAh[T M[DIDA V. UI\T V. TOTAL

Manutenção Clorretiva er Preventiva de

I mpressoras
s0 HORA R$ 83.00 R$ 4. I 50,00
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soLICITAÇÃo t ESPESA

* .\' [' t. l{.}]SSADO(s) ; Sicc. ivlr,rnicipu I cic Acl rrr in i e Plane rt tti c tt [o

Prestação de serviços de trtaitutetlçãcl corretiva e prev entiva etn lnrpressoras para atetrcler
ÜI3,IETO: tts tlcce ssiclacles iia Pre [eitr"rra Murr ici de C' ela clo Alto Ale c suas Lrnidades.

CONSIDERANDO que o Município não possui em sclls cluadros cle servidores

capacitarJoc para a execução das atividades cle tnanutenç:ão de impressoras'

CONSIDIiRAfiDü a quafltidailtr dc iirrpressões notntalnletrte realizaCas e o

riírnrero regulal no rüendimeuto as clemauclas do Serviço Público. para a execução

tJns ativitla&:s iiiárias. necessita de urn sen'iço contínutl ile- tnalttttenção.

CONSIDERANDO qlre as condições de trabalho exigem que tenhamos

impressoras em bom itncionamento, pam que hajam.plcnas ctlndições de uso. de

Íoi*o a rnanter o clesempenho dos selvidores na realização de suas atividacles, a

manutenção preventiya se faz necessária para que as itnpt'essoras sejam manticlas

s§.l.rlpre .n, únn, con«lições de utilização, de forma a garautit' a qualidadr' de

ap:rr elhos dc irttPlcssãt-r.

(tor{slDlit{.;r l\ ü() q Lru tal iterl piliil sgt" adriiriridü* c()rr ict"irte iirtt)t'tnina a legislação,

riti,r,ü scr prccctlitlu pr.)l' pl'ooeSS0 lic ltaiol'i r.)" :i(iliuitaltrJt; it \'.l:,\ '' iil'tii idências calrív'i:is llo

selttidu cle dcÍlalgrtlrllli)s 0 ltresnlo parii i:l r,'Otttl'í,itAçiio Cle 311I [)l'Í.]:il pafa PfeStaçlitl Cle

sul'\ içgs tit-' lllillltiftiliç;litl ut)rreIlya c pt'u\ tjli L ir,;, Ultt lrttprcssi ti il5 , J,.rtililntf C Clescriçt)CS t
.le si ittarlo: it,.) ittctttlitl"re t 1[q] rl ialit-r dit;:, tluillttll.iit- tiCSta SCct'çriat'iti,

r S[][i,t' l l''IC'A('ÕF:S:

\,''. üi§'rtMADÜ Ít$ :iü 75 U.Üti q Viliii'ilIiI SuteÇellt{)S e ÇlnqLiulltil reiàlS)

i ," ;{i(}trt) Df AeL[SIçÂtt: Ate "i I .iç i)ur.çrrtbro dr:202'+

SOT]'ZA SOARtrS
St:ü" fol tl llicií]al de Atlnlinistrunção c l]lanei]EIIltiÍ! tq.i.

1;,,'il ( i1 );

i ; i\rquivatnento da Solicitaq:ào

''..ii.r,idos no lei Í1.666/93 c tiirtttit;rçzi() pclt':, 1)r'ilartalttcttttts:

i- t'olthbil pala a irrclii:irçrio tie lL:L:i.li':ir)s.ie ordent orçatnentári3 pill'ii lirzui làce a tlcspcsitl

L,\. exilme da Assessrlria Jur.iclicir quaptíi à r:xistênci:i. r.)rr nào. i'.is rcittii:itor legais exigidOs para

u[-À XA\ IIiIT NUV;\'
Prefêito IVIuniciPnI

FIM: 3íúlí1412ít21.
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TEII\{O DE REFEREII{CIA

r.llo OBJETO:

i . L c0nstitui otljeto deste '['er.mo cle lteierência a apresentação cle parâmetros e cleuetltos descritivos para a

l)restação «le serviços «le manutençào corretiva e preventiva em lmpressoras para atentler as necessidades

"!a llrcí'eitura Municipal tle Capela du Alto Alegre e suas unidadtrs.

1 .,1. L'orrlbnne quarrtitatir,os constat)tes rto itetn I0 cleste 'l'ernto cle ltcÍç:rência.

i ,.1 . Natureza cla cotrtralaçào: Prestaçào cie Serl iços.

i ..1. Rcgime de execttçãtr: irrdircto'

1.5. prazo de vigência da coutratação: até o riia 31 de dezembro de 2024, a contar a assinatura do respectivo

i r i strurnrento contratual.

j" tlA F'UNDAMENTAÇÃo, DA DESCRIÇÃO DA SoLUÇÃo I Do FüNDAMaNTO LEGAL

i. ,,\ erutrataçào de et.npresa para o Í'orrreoimento do objeto acima espeoiiicado [az--se necessária em vista da

:,ceçssiclade cla Prestação tle sêrviços de manutenção corretiva e preventiva em Inpressoras para atender as

*ecessitlades tla PreÍeitura Nlunicipâf dg Capela do AfJo AleFre-e suas unidatles. para tant(). a Adnrinistração

ilr.c()crpo,-se em realizâr uril procecliile,ito iorn a melhor r''éiaçao custo-beneí'ício ntediante a estipulação de

. i rtér'iiis rle aÍ'erição da qtralidacle, ' l

, 1. ,,\:,sirn" s,gerc:-se a tbnnalizaçãu de proccuso de dispense dc licitação para o fbtttecitttcttto do objeto aciula

-,r,,:i.rilira6o. *f, o cr.itério de -lulganrcrit,.l dc'nlenor valor global" lisandil ao alcttclilltetltr-r dos princípios da

.-,,rtsiLiüritçào.cous()antcâssc\úr'atlart. ltl.Vllcleoart.23.dal,ei lerierll no l'-l.lj-l'l()li"p|cralecendo,portanlo,

.i.i lll.c>ctltc üas(). a r,cotronticii.Jrtd,"- eutlit itltçressc da AdnrittistraçãU.

.i. rlus REQUlSl',l'os DA coN l'lüt'l'AÇ40

, i. ()s scrviços objeto deste Termo de Referênoia.será prestado de Íbrma indireta,

:,1. os scrviços deverão ser prestaclos ntr lVlunicípio cle Capela clo Alttr Alegre. Çom \igência até o clia -ii de

.ie z.cirrbr.o de 2024.conlados a partir da assinatura do contrato, conl a prestação dos sen'iços enr oonformidade com

rr proposta contercial apresetrtada pela CONTRATADA, a panir da ordem de serviço'

i.2.1. Ctaber.á única c exclusivarnentc a CONI'RATADA a responsabilidade pela Prestaçào dos Serviços no

:rlunicipio de Capela do Altu Alegrc.

: i ( ;i.-r, tr rlbjet, lrà' ustr,,ja ds aegr.dtr u()1t il:i cspccilicaçrJes crigitjus. it Seçt'etat'iir \rrli- rtalttç ttàtl o acr'itat'a ç

,,i.iir;Í ícrpr9 cirçgnstaricieu]o do tato, que cJeverá ser ettcantinltado a autoriclade superior, sob pena de

ir sp()rlsabiliclade.

"r. DA ExticuÇÃo D0 (}BJI1T()

{. t. DAS OBRIGAÇÕeStX ('oN]'R,\',1 .{N',l'E

ir.(lutcccl'ttrtlitsitsr(,tlri iç()L'suirrlirr'lrruçt)çsttcçcssál'iuspariiqucit (ONIl(,4L\l)Al)()s\iru\ecLltarossur'r'iços

.:r'nlt'tr .las espcciÍicaçÕcs e xigidas llcst(r I erttto de Rel-erência:

i.i.2. trrnitir nota de empenho a creclito do fbrnecedor no valor total correspondctite ito rtraterial solicitado'

.,irse rr il{çs os procedintentos do Sistenra cle Registro de Preços:

' i.-i, l:rtcaminhar a nola cle enrpenho p4ra a ctlntralada; ' 
:

r)i()p()rlciopândrr tocliis as errniliç(ies [)âr'ir quc a niesrna possa Çuutprir suas tlhIigaçiics dentro dOs ilmztls

'" stabeleciclosl

\r
i
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i. i .5. Acorrrpanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representattte da Administração especiahnente

' ie sigrtird.r para tanto:

i i .6 NotiÍ'ícat', par escl'iloo u CONTITATADA na ocorrênr;ia de everrtuais Fallras llo Çrlrso clc cxecução do ootttrato,
:iirlii:iruclo, se for o caso, as penalidades previstas tteste l-ermo de Referência;

i.1.7. l]agar a fatura ou nota fisoal devidarncrrte atestada, no prazo e fortua previstos treste Terrtro de Referência.

1.1.8. A Aclrninistração tcrh a opção dt; extirrgurir o corltrato, setn ônus, cluanclo não dispuser de créditos
rlr'çarnurtários pârâ sua contint"ricJade ou eltrando eutencler qLle o contrato rtão rnais lhe ofbrece r,'autagenr.

4.2. l)AS OBRIGAÇOES lrA CON',fRA',['ADA

,'l .2.i. f]recutar os serviçt'rs confbrme especificações da proposta, conr os recul'ses necessários ao prefeito

. r rr r r 1ilirrrerrto das cláusttlas colttratrtiiis:

i.2.2. Aceitar os acrésc,inros e supressões de até 25Vo (vinÍe e cinco par cento) propostos pela administração da

l)ret-eitura Municipal de Capela do Alto Alegrei BA, conforme previsto no art. 125, da t,ei 14.l33l2l;
.1.2.3. Responsabilizar-se por todas as clespesas diretas ou indiretas dos val'ores devidos aos seLls empregados no

,ruurprimeuto das obrigaçôes contraídas nesta licitação;

il..l l{essar'ç:ir os cventuais prejuízos oausados ao Município de Capela do Alto Alegrelf}A elou a terceiros,

'':oroeados 
par ineÍiciêrrcia ou irregulariclades cornetidas na exequção clas obrigaçôes assumidas.

, l.-i. Nlalrterdurante a exccuçâo do contrato, r:rn compatibilidade com as obrigaçÔes assutnidas, todas as corrdições

.ic habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na conu'atação.

i.2.6. Rcsponder por os dan,rs e prcluíz-us tlcuorrentes de paralisações dos serviços, salvo na tri.:trrt'êttcia de trtotivtl

,.it Íirrçt rnaior, apurados rra fbrnra cla l,;gislação vigente, e desde que r.:tttttunisaclos tt tlON I RA I'ANT'E no prazo

.it -18 (clrrarenta e oito) horas rlo làto, orr cl:r rrrtlclr.r expressa e escrita da CON'I'RAlANT'tj.

;.1.7. i\iio tlansÍ'erir a terçeiros. por rpralqucr tbn-na. llelr lnesn'ro parcialntettte. as obrigaçt"tes assumidas. nent
.,ribü()iluatzil quaicluer das prestações a qriÇ está obrigada. exceto nas uorrdiçÕes autorizitdas tto I ertno de Ret'erêrrcia

. Lj t)il ltirttrta tle e(ilttrat()l

i.rras. li'ctcs, segul'os, clçslocanientO tlc pe ssoal. pre staçào de gararttia e cluaisquer outt'as clue incidam ou vetiltam a

,rrcidil ua execução d\) contrato:

1.1,9, Stittntetcr-sç-ti ti toclus as nt)nllus c condiçoes do'l'cnno de Relcrerrciâ e sçits illlc\r,s. tlue integrattl estc

,rltlirhr. irttlcperrclertte da transcrição.

..r. i(). l{cparar. corrigir. teutover, recorrstruir ou substituir, as suas §,\pensas. lto ttltal ou clll pafte, os set'viçcls

,,,t(ri.rriu\ cll quc srJ velillcarerrr víeirls, dctcitos ou incorreçÔes t'csultattles da rl,\L'u(lçrl() ott dcls tttateriais

. :rrpr cquclos. a critéritl da Adnrirristraçào:

..l.li. titili/-a[ eltlptcglldt)s lratrilitados c ü()llt uonheÇinte[t\)s tecnicüs dos sct'r'içur, l1 sr-:l'sln executatlti:. de

utrntirlrnidade coln as llont)as c detertttinações em vigor;

:i. ,r,," {,l,t§I'Ât} h, fit§t.,rl.lzAÇÃL} ot} {loN'llRATO

: ': l{11.,;trr ilc Olileira Malos. irrseriltr lir ltratliçular sotr r.t rt" l0 107-1. rcspectivatnutltç. aos t;tiais competira clirinrir

.,, ,iirri.lirs rluc surgilerrr rr() errrsr) da c.recriçr'iti tlo eotltrato c clc tttclo clarri ciênçia a Aelttriliistraçâo.

rriii)t'üg() tlc rnaterial inaclequado ou de clLralidatlç inferior c, lla ocot'rôncia desta, não irttplica eln Çorresponsabilidade

tiri i'ON I'RA'|ANTE ou de seus agentes e prepostcs, em confbnnirJade, cont aLei 14.1332021.

; (i l;,uul cli eOntratü unotará eni lcgisti'U pr(rpriu trldas as ',,uoil'êiteiits relaciurtadas Lr.)lli ii *,rcuuçào do conratti,

.,-: iL:lrll.k).lia, rnês c alro, bcrn corna o nürne clos empregados eventualrnente envolvidos, tleterminando o que fclr

,.....:sstrrio a regularização clas f,altas or"r defeitos observatlos e encaminlrandcl os apotltalltentos a autorida«Je

,' ,iilpetente para as providencias cabíveis.

' .ir' ,
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6. cRllrRlos DE vlri»tçÃo Ir: Dli: I)ÀGAMENTo

i 1. 0 ,,,al.r ,r.cviarrlgltr cslirrrado riil cLrrrlr'atação clelcrá ser curttpatível c()Í11 i)s val0res praticados pelo

,,,il.rilrii). corrsi6erados ():; preç()s constailllos de bancos de daclns pirblicos c as qttarttidades a serem oontratadas,

rhscrvaclas a potencial ecrlnomia de escala e as peculiaridades do local de execução tlo objettl;

r;.f. () vitlor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par tneio da utilizaçâo dos

parâmetros previstos no § l"do att.23 da Lei no l4' 133, de 2021 '

t;.-i. () orçamento estimailo da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de aoesso,

,,cm p,.e.iuízo da clivulgaçào do detalhamento dos quantitativos e das demais inÍbn:rações necessárias para a

;i:ib.ração das pr<rposús. Contudo. o sigil<; uãc, prevalecera para os órgãos de controle intertto e externo'

'i. D E SC RIÇÃO- DÀ SotuÇ,&o.. eoMo r uM, D.§.':',.'

{crá sclecionaclo o lclrnecedor proponente cia melhor oferta, assim considerada .i menor proposta por valor

'-rlobal. 
clescle que apresente a segr.rinle docUmentação e na seguinte forma:

?.1. HABII,I'I'AÇÃ0 .ltl RÍDICA:
l. l.l. ,\ Í{abilitação Jurídica será r.0ln1il'orilcla mediante a aprsscntação tlos seguilttes tltrcurnentos:

,i I liçgi>trtr ('tltttcrçial' ll() eas() .1c et rt 1l, csa irrdividual;

tti ,\t() C'orrstitutir,,u. l.,statutü ()il tlÜnrratt-, Sucial etl] vigtrt, e[.jvirlant\]rttc i'ustslracit), ulll se tratairdti dç

sociedades comerciais, cour suas alterações supervenientes enr vigor ou úrltirila alteraçãcr consolidada e' no

caso de socieclade por açoes, aeornpanhado de t1ocuttrçnttls cornprobatórios de eleição de seus

administradores;
c) irrscrição do ato constitutivo, ti,.) Çaso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício:

.t; l)ecreto cle autorizaçào, ern se tratando cle empresa ou societlacle estrangeira ettt fitncionamento tltl país. e

rro t1e registro ou autorização para tluncionaniento. expedido pelo órgão colnpeterrte' quando a atividade

;tssirrt o exigir.

' J. Ki,-T'IJLARTDADE ITISC]AL Ii'I'RAtsALI{ISTA:
:?.§, ,t Regularidatlr liisç:ll c 'l r'üti*lhitia sei'á t:onrprovada utediantc a rtlltcsentilE:tits dos segninles

l{}cumtntos:

:i i,lrrrir r.lt irr.u,rç,rr, irrr ( ;ir.i;rst;r. '.,i..r.r::,ii .lu !'ts:tril Jrttitliu,t rli, \iirttrl.ç;ti(l (l:r I:l/.ii(i" 'i \l)Jil\'ltr)l

r.eliilivrs a tributes f,eclerais e da I)ívitla Âtiva da Ljnião lonreuida pela Secretitria "lii ltrrceita Federal do

,.,i rlris"crir.r iia l;al-crrda e peln l.ít't,.luritriulia da Fazcnda Nacil:nai;:

r-i !)t;r.rvâ de regularitladc c()nl a l"azcrrrla i:stadual relativo ao dornicilio ou sede elti licitatltc;

tl) prtrva de regularirJadc çiirn a i;azrntla Ivlunicipal relativtl ao domicílio ou sedc r1o licitantc;

c) Irrervil clc regulariclacic rr,rlativa aul Í'urrdi.r tie Garantia ptlr'I'empo dc Serviço 1F(r'l'S). airavés do CertiÍrcad0

tic Regularirlade du F(;T'S -CIRF:

i; r,rt,\lr tle rrrcsisterrcia dc detrirtl: irrittlrtuplirltts pcrantc a Justiçir tltr lraballr') lllçti 1iÍrrle âpreselltaçair clc

( cltidàtl itegaliva de Débitos l rabalhislas;

,..3. ()UAl,lFlcA(jÂO tir:onÔmtt.tl-ti'INANCEIRA:
j"J.t. Â QualiÍica ao Ergnôrlico-linirrrceira scrá comprovada medianl( â *liresenta ao dos

',úguiiltts docurnentos:

.iiii; ,.i4 rcalizaçãu da lititaçiiu.

,.c


